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Mensagem no 015/2018                                                 Três Passos, 08 de março de 2018
Senhores Membros da Câmara Municipal!

Temos a honra de submeter à elevada consideração de Vossas Excelências o Projeto de Lei nº 015, de 08 de março de 2018, que autoriza o Poder Executivo Municipal a proceder na contratação emergencial de até 15 (quinze) professores para atuarem no quadro do magistério público municipal.
Ao submeter o Projeto à apreciação dessa Egrégia Casa, estamos certos de que os Senhores Vereadores saberão aperfeiçoá-lo e, sobretudo, reconhecer o grau de prioridade à sua aprovação.

Atenciosamente,

JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL

PREFEITO DE TRÊS PASSOS/RS

Exmo. Sr. 
IDO VILIBALDO ROHDEN
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

Três Passos – RS
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

PROJETO DE LEI N° 015, DE 08 DE MARÇO DE 2018.

Através do presente Projeto de Lei o Poder Executivo Municipal vem solicitar, autorização para contratar, emergencialmente, até 15 (quinze) professores para atender às necessidades temporárias de excepcional interesse público nas escolas municipais durante o ano letivo de 2018.



Tal contratação se faz necessária para que se possa dar continuidade ao ano letivo de 2018 sem nenhuma carência de profissionais nas escolas municipais que possa, de alguma forma, prejudicar a execução da proposta política-pedagógica municipal.
Conforme justificativas trazidas pela Secretaria  Municipal de Educação, não possuímos vigente nenhuma lei para provimentos de vagas de contratação emergencial de professores, contratação que destinada exclusivamente para atender necessidade temporária de excepcional interesse público, especialmente nos eventuais casos de licença saúde, licença maternidade e também a substituição de professores efetivos que são afastados temporariamente da sala de aula para exercer funções administrativas junto as Escolas e Secretaria de Educação.
Atualmente, possuímos 36 (trinta e seis) professores que estão exercendo funções administrativas junto às direções e coordenações das nossas 17 (dezessete) escolas da rede, e também junto à Secretaria Municipal de Educação e demais setores ligados a Secretaria e ao Município.
Outra situação presente em nosso quadro é o número de professores em licença saúde em períodos maiores que 60 (sessenta) dias e também as professoras que se encontram em licença maternidade, situação na qual se faz necessário a contratação temporária para substituição dos referidos profissionais.
Nos casos de afastamentos para tratamento de saúde, por exemplo, que têm ocorrido com uma frequência muito acima do desejado e esperado, não é possível, salvo raras exceções, prever com antecedência a situação. Daí porque a aprovação da presente lei se mostra uma alternativa acautelatória, ou seja, tem o condão de disponibilizar uma lista de espera de profissionais habilitados aptos a substituir, de imediato, o professor que precisar se afastar, evitando, assim, qualquer prejuízo para ensino municipal.
Desta forma, comprovado o interesse público envolvido e para que se evite prejuízo na prestação do direito à educação de qualidade na rede municipal, entende-se ser essa medida ora apresentada a melhor forma de atendimento às necessidades da rede municipal de ensino, que suprirá, de modo eficiente, as situações de temporária reposição de professor em sala de aula.

Deste modo, para evitar prejuízos aos alunos – e ao fim, a toda comunidade escolar - e para que se garantir um ano letivo satisfatório, esperamos contar com o apoio dos nobres vereadores para a solução deste problema de significativa importância.

Ainda, cumpre aduzir que a forma de seleção será através da utilização da lista de aprovados no concurso vigente, conforme ordem de classificação.
Face ao acima exposto, remete-se o presente a esse Legislativo Municipal a quem compete analisar e aprovar, revestindo-lhe da legalidade necessária a sua pronta aplicação.
Atenciosamente,

JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL
PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS 
PROJETO DE LEI N° 015, DE 08 DE MARÇO DE 2018
Autoriza o Poder Executivo Municipal a proceder na contratação emergencial de até 15 (quinze) professores.
 Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em caráter emergencial, para atender necessidade temporária e por total interesse do serviço público, conforme inciso IX do artigo 37 da Constituição Federal, até 15 (quinze) professores para atuarem na rede de ensino municipal.

§ 1º - Os contratos serão regidos pelo sistema “Administrativo” e terão vigência desde a data de sua assinatura até a data de 31.12.2018, podendo ser renovados por igual período se assim se fizer necessário.
§ 2º - A carga horária do contrato será de 20 (vinte) horas semanais.
§ 3º - A remuneração do profissional que se trata esta lei, inclusive as vantagens, será a mesma que a prevista no Plano de Carreira do Magistério Público Municipal de Três Passos. (Lei Municipal nº 4.426, de 29 de outubro de 2010).
§ 4º - Os professores contratados com base nesta lei terão seus direitos e obrigações conforme estabelecido no Plano de Carreira do Magistério Público Municipal de Três Passos.
Art. 2º - Para o exercício da função de que trata esta lei, os professores deverão possuir ensino em nível superior na área de educação.
Art. 3º - Os candidatos ao preenchimento das vagas previstas nesta Lei serão selecionados mediante utilização da lista de aprovados no concurso público vigente.
Art. 4º - As despesas decorrentes da presente lei correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias da Secretaria Municipal da Educação e Cultura: 

Entidade: 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE TRES PASSOS

Órgão: 08 Secretaria Municipal de Educação

Unidade: 01 Setor de Ensino Fundamental
Proj./Ativ. 2.811 Manutenção do Funcionalismo – Professores Fundeb 60%

3.1.90.11.00.00.00.00 0031 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

Entidade: 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE TRES PASSOS

Órgão: 08 Secretaria Municipal de Educação

Unidade: 02 Setor de Educação Infantil

Proj./Ativ. 2.821 Manutenção do Funcionalismo Ed. Infantil – Professores Creche

3.1.90.11.00.00.00.00 0031 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

Entidade: 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE TRES PASSOS

Órgão: 08 Secretaria Municipal de Educação

Unidade: 02 Setor de Educação Infantil

Proj./Ativ. 2.822 Manutenção do Funcionalismo Ed. Infantil – Professores Pré-Escola

3.1.90.11.00.00.00.00 0031 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

 
Art. 5° – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Três Passos

Aos 08 dias do mês de março de 2018.
JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL
PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS 
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